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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000052/2026


           Protocolo: 30 de abril de 2026.
Matéria: PLC 03/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler 


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 03/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/05/2026.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual opinou no sentido de que a matéria apresenta aptidão jurídica e técnica quanto ao mérito, pois corrige regra municipal incompatível com as normas gerais do ISS e apenas suprime parâmetro fixo artificial de aferição da base de cálculo. Porém, recomendou, que antes da deliberação, seja ajustada a técnica legislativa do art. 1º para revogação direta do § 5º do art. 73 e adequado o art. 2º para mencionar corretamente a espécie normativa. Realizados esses ajustes, a proposta estará apta a deliberação parlamentar.
Sendo assim, houve apresentação de emenda redacional por parte da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social no sentido de fazer os ajustes mencionados na Orientação Técnica. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 07 de maio de 2026. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
          INGOMAR SANDTNER - MEMBRO

_____________________________________________

         LUIS DA SILVA - MEMBRO
